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ESTADO DE SERGIPE
iiUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA TUNICIPAL DE ADiiINISTRAçÃO
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o r,tuNIcÍPIo or uunrcÍpro DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES, inscrito no cNPl sob o no

13.094.446/000l-74, localizado à Praça da Bandeira, no 63, Centro, nesta Cidade, Estado de

Sergipe, doravante denominado Município, neste ato representada pelo 
-seu 

Prefeito, Sr. Luiz
Mario Pereira de santana, considerando o julgamento do PREGAO PRESENCIAL No

o3l2o2Í. SRP. para REGISTRo DE PREçoS, e a sua respectiva homologação, REsoLvE
registrar os preços das empresas: oo.269.34LlOOO1-67 - SERGILOC - SERGTPE LOCAçAO
oÉ veÍcut-os LTDA, o8.19o.a74looot-6o - aM LocaDoRA DE vErculos ErRELr,
15.454.OO9/OOO1-4O - Ut{rR LOCAçÕES E SERVIçOS LTDA, 23.842.832/OOO1-5O -
MATHEUS SANTOS SAilTAt{A - ETRELT E 34.405.5971OOOL-76 - TORRE

EMPREENDITI{ENTOS RURAL E CONSTRUçÃO LTDA. AtENdENdO AS CONd|çõCS PTEViSIAS NO

in:rtrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, n" 8.666/93 e alterações, e Decreto

Municipal no. 19/2013, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal 61712018 que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir:

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 14/2O2I

quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
judicatário enquanto houver pendência d§30 Nenhum pagamento será êfetuado ao Ad

liqui dação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratua l;

§4o - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

§ 50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado n

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor - INPC/IBGE;

§6io - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indirêtamente, decorram d

execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuiçoes de qualquer nature

DO REAJUST DE PRECOS
Não haverá reaiuste de

DO OB'ETO
A presente nta tem por objeto o Sistema dê Registro de Preços para eventual e futura
contratação de emprêsa para locação de máquinas Pesadas (caminhões basculantes,
pipa e compactador, tratores, pá carregadeira, motoniveladora e retroêscavadêira),
iára uso da prefêitura tllunicipal dê Nossa Senhora das Dores, conforme esPêcificaçõês
iécnicas constantês no Anexo I deste Edital, Pregão Presencial No 03/2021 SRP e seus
anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de

d ire ito.

DO REGIIIE DE EXECUCÃO
O objeto será e*ecutado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

DO PRECO E DAS CONDICóES DE PAGATTIENTO
ós serviços serão executados pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

§10 - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada, após

iupervisão àa fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo. de.até 30 
-(trinta) 

dias da

apiesentação, no protoiolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

§2o - parà fazer jus ao pagamento, a futura contratada deverá apresentar, nota fiscal, com o

ãspectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade de

e

o

a

re sdurante o p íodo de vigência da ata. \f@-
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ESTADO DE SERGIPE

MuNrcípto DE NossA SENHoRA DAs DoREs
sEcRETARTA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo

Assrnetura

objeto desta licitação correrão à conta dos
ograma de 2O2L do Município, com dotação
pertinente, estabelecida para o respectivo

I
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os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos

praticaáos nohercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados. cabendo

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as

dÍsposições Éontidas na aiínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
glà - quanao o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

iú"-ài"nt., o àrgão g"í"n.iador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado;
iZã - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados

áo mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

s3o - euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário não

fiuder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

i+ó - liUe.u. o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

ãssinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados;
§5o - convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de.neg.ociação;

§s" - ruao havendo êxito nai negociaçõei, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ãta de registro de preços, adotãndo as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa;
g7o -'É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de rêgistro de preços, inclusive o

ãcréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993'

DA VIGÊNCIA
A ügê".i" d, presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

DA EI{TREGA E RECEBIIENTO DO OB]ETO
@diSponibilizadosnopátiodaPrefeituraMunicipaldeNoSSa
Senhora daÁ Dores, sendo recebidas por funcionários do local destino, de forma parcelada,

mediante solicitação e nas quantidades indicadas pelas mesmas, respectiva mente, no horário de

expediente, contados a partir da solicitação'
slo - Os serviços, quando solicitado, seião executados durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo ".t", 
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatório, considerando-Se perfeitamente realizado o Objeto contratual.

§2" - O Município não se obriga a contratar as locações registradas na Ata de Registro de Preços,

ã". 1pur*o dàs quantidades indicadas nas planilhas, podendo solicitá-las de acordo côm suas

necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para o objeto aqui em tela, hipótese em

que, em lguaid'ades de condições e preçosr o beneficiário do registro terá preferência, nos termos

do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

DA DO ACAO ORCAME TARIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido
recursos orçamentários consignados no Orçamento Pr

suficiente, obedecendo à classificação orçamentária
exercrclo.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Município, durante a vigência desta Ata,
. Notificar o prestador quanto à locação d

empenho, e contrato se houver, a ser
prestador sendo que a nota de empenho repassad
servíço;
. Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local
as normas de segurança;
. Notificar o prestador de qualqu

compromete-se a:
os veículos mediante comunicação e o envio d e

repassada via e-mail ou retirada pessoalme pelo
a ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de

da execução do objeto, desde que observadas

irregu la ridade encontrada na execução dos serviços
ndiÇões estabelecidas.

2
. Efetuar os pagamentos d d obs e das as
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O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, comPromete(m)-sê a:
. úanter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Locar os Veículos conforme especificação e prêço registrados e na forma prevista;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturêza para o Município;
. Responsa6ilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município

compÍovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabiliza.-se pàr eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas durante a locação;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do serviço;
. Não tránsferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município. sem prévia e
expressa anuência;
. frião realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Município.

DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo at.aso 

'r'Jrrstificafu 
na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, confor1.n" o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções,
previstas no art, 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da

garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de d,solo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)

sobre o valor do Serviço, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total dos serviços, no caso de inexecução total
ou pa rcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

DO CANCELAII,IENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
tü - O ad.luOicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula ânterior, parágrafos IV e

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos in
á formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o

Assinatura

cisos I, II e iV
co ditório e

Parágrafo único
desta cláusula ser
a ampla defesa.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÂO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o(a) Sr(a). inaldo de
Jesus Feitosa, para acompanhar e fisca lizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

5f" - À fiscalização compete, entre outras atribuições . verificar a conformidade da execução dos

serviços com as normas esPe roced

1

qualidade desejada.
asr se os imentos são adequados Para garantir a

1 +
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Asst'.le:JraESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais.

DO RECEBIIIIENTO DO OBIETO
õ objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto art.73,ll, a ê b da Lei no

8.666/93.

DO FORO
As pa.tes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do
presente instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza se s efe itos legais.

Senhora das Dores /SE, 10 de junho de 2021.

L
MUNICIPIO DE N A SENHORA DAS DORES

Orgão gerenciador da ARP
Luiz Mârio Pereira de Santanâ

refeito
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO

REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no l4l2l2l, celebrada entre a

Prefeitura Municipal de Nossã Senhora das Dores, e as empresas cujos preços estão a seguir

registrados, por itemr em face da realização do Pregão Presencial no 03/2021 SRP'

SERGILOC - SERGIPE LOCAçÃo oe vrÍcut-os LTDA

CNPJ: oo,269.341lOOOl-67 FONE/ FAX? 79 3255-44OOO

E-MAIL: sergiloc@sergiloc.com.brEND.:
Avenida ilario Jorge Yieira,2746 -
Coroa do Meio - Aracaju/SE - CEP
49035-660

PAULO ROBERTO DA SILVA JUNrO& CPF 455.061.755-15REPRESENTANTE
LEGAL:

Item DescriÉo Quant Marcã UN Qtd. Vl. Unitáíio Vl. Total

Locação de Trator Agrícola
com no mínimo 105 hp com
04 cilindros traçado com
implementos de Aração-arado,
disco e grade niveladora de 28
disco e reboque de capacidade
minima de 4m3, ano não
inferior a 2013. Manutênção
corretiva e preventiva e
tratorista por conta da
contrâtada.

4

NEW
HOLLAN

n
T 7240

H 742,OO 284.000,00

w
1

I

EMPRESA:

2.000,00

Totâl de ltêns por Fotnecedor: 1
I

Total por Fornecedor: 284.1)00,0{

\
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AsESTADO DE SERGIPE
MuNtcípto DE NossA SENHoRA DAs DoRES
sEcRETARTA MUNtctpAL DE ADMIN|STRAçÃo

sínal ar

E M PRESA: M LOCADORA DE VEICULOS EIRELI

CNPJ: o8.a9o.a74looo1-60 NE/FAx:79 3O23-OOaO

EN D,:
Rua Aloysio Braga,38 - Suissa -
Aracaju/SE - CEP 49.O5O-O5O

E-MAIL: bmelomartins@hotmail.com

REPRESENTANTE
LEGAL3

BRENO MELO MARTINS CPF 964.O19.545-53

It€m Descriçáo Quant Meacâ UN Qrd. Vl. Unitário Vl. Total

1

cn[4It{HÃo BAScULANTE:
Locação de veículo tipo
caminhão basculante, movido
a Diesel, com capacidade para
6 m3, ano de fabricação não
inferior a 2010 com
quilometragem livre, com
motorista, manutenção
corretiva e preventiva e por
conta da contratada.

MERCE
DES

BENZ
L620

M ES 12,00 7.500,00

CAMINHÃO BASCULANTE
TRAÇADO: Locação de veículo
tipo caminhão basculante,
movido a Diesel, com
capacidade paía 12 m3, ano
de fabricação não inferior a
2010 com quilometragem
livre, com motorista,
manutênção corretiva e
prêventiva por conta da
contratada.

3

MERCE
DES

BENZ
1620

MÊS 12,00 9.000,00 324.000,00

RETROESCAVADEIRA
HIDRAULICA DE PNEUS:
Locação de maquina
Retroescavadeira de pneus
traçada 4x4 movida a diesel
ano de fabricação ã inferior a
2010, manutenção corretiva
e preventiva e operador
por conta da contratada,

4 ]CB
4CX

H 1.000,00 107,90 107.900,00

Total de ltêns por Fomêcedor: 3 Total por Fomêcedor: 61í.900,00

2
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EMPRESA:

Ls.454,OO9 I OOO 1-40 NE/FAX: 79 99944-OOS5CNPJ:

END.:
venida Santo Antonio, 328

-cEntro - LagaÉo/SE
.400-ooo

-MAIL: unir.locacoes@hotmail.com

REPRESEI{TANTE
LEGAL:

ÍGOR ANDRADE FONTES CPF O3O.182.195-03

Item Descrição Quan Marca UN Qtd Vl. Uoitário Vl. Total

3

CAMINHÃO PIPA: Locação
de veículo tipo caminhão
pipa, movido a Diesel,
com capacidade para
20.000L, ano de
fabricação não inferior a
2010 com quilometragem
livre, com motorista,
manutenção corretiva e
prevêntiva por conta da
contratada.

2
iVECOTTECT
oR 240E25

MES 12,00 8.985,00

otal de Itêns

215.640,00

21

MATHEUS SANTOS SANTANA - EIRELIEM PRESA:

23.A42.A321OOO1-5O NE/ FAXl 79 99645-9696CNPJ:
. Dêputado Pedro Almeidâ valadares

1743 - Centro - Simão Dias/ mail.comSE - CEP:
-MAIL;

evssantana@EN D,:

MAYKE SANTOS SANTANA CPF O3O.575.A75-69REPRESENTANTE
LEGAL:

Vl. TotalVl. UnitárioUN Qtd.Ouant MarcaOescriçáoItem

6.950,00MÊS 12,00vw 15-
190

CAMINHÃO TIPO COMPACTADOR DE
LIXO:Locação de caminhão TiPo
compactador de Lixo para Recolhimento
de Resíduo - com as seguintes
características: . Caçamba
Compactadora de lixo de capacidade a
mínima de 15 m3; . Sistema de
basculamento hidráulico, fabricado em
aço, com todos os cordões de solda para
evitar vazamento de líquidos. o veículo
deverá conter todos os acessórios
obriqatórios exigidos pelo CONTRAN.
Manutenção corretiva, prevêntiva
por conta da contratâdâ e motorista
e combustível por conta da
contratante. Km Livre.

3

Total de ltêns FoBecedor: 1

I 250.200,00

\PN

í
I

d,

E LTDA

1 Total por Fornêcedor:

2ã).200,0(
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IMÉNTOS RURÂL E CONSTRUçAO LTDARRE EMPREENDEMPRESAT
NE/FA)(2 79 21O5-22OO34.4íJ5.5971OOO1-76CNPJ:

rrêconstrucoês'com.br

-MAIL:

uridico.
e

u@to

venida do GaÍL77 - Inácio
rbosa -Aracaiu/SE-CEP

9.041-159.
EN D.:

osé Antonio Torre Neto, CPFI 175'019.625-53REPRESENTANTE
LEGAL:

Vl. ÍotalVl. UnitárioQtdUNQuant. MarcaDêscriçãoItêm

136,75600,00H1

CATERPIL
LAR 924F
- 924G

CARREGADEIRA:
Locação de máquina tlpo
Pá carregadeira de pneu,
movido a Diesel, ano de
fabricação não inferior a
2010, com operador,
manutenção corretiva e
preventiva por conta da

PA

5

198,58600,00H
CATERPIL
LAR 12G-

12K
1

Motoniveladora Locação
de máquina tipo patrol,
ano de fabricação não
inferior a 2010, com
operador, manutenção
corretiva e preventiva
por Gonta da
contratada.

255.852,0021.3,2t1.200,00
CATERPIL

LAR D6
D6E

H1

TRATOR ESTEIRA:
Locação de máquina tiPo
tratcr acima de 95 HP de
potencia, movido a Diesel.
ano de fabricação não
inferior a 2010 com
operador, manutenção
corretiva e preventiva,
tratorista por conta da
contratada.

B

6

82.050,00

119. 148,00

/157.050,00

(

s"
t..J

\
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Totâl por FoÍnecedor:Total dê ltens por Fomecedor: 3


